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PORTARIA N° 21.930/2020

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando de n°509/2020 da 
Secretaria Municipal de Segurança Pública na qual a GCM Flavia dos Santos 
Fontes Alves, relata um fato ocorrido envolvendo sua imagem nas redes sociais e 

esclarece que todo o texto descrito na publicação, contém informações que 

somente pessoas que trabalham naquela Secretaria tem conhecimento. Relatou 

ainda, que anteriormente a este fato, o mesmo perfil (possivelmente falso) em 
nome de “CARLOS FORTES”, também envolveu a GCM Tamiris Áquila. e vem 
sendo usado para publicar calúnias e difamações desde 2018 e que inclusive, no 

dia 24 de novembro de 2020. o fato tomou a acontecer e desta vez envolvendo o 

GCM Uchôas, o qual constava também o nome do Senhor Prefeito, Fabio 

Marcondes e do atual Secretário de Segurança Carlos Adriany Lescura, conforme 
Boletins de Ocorrências e prints das publicações anexos.

CONSIDERANDO ainda, que de acordo com o 

levantamento realizado pela Secretaria de Segurança, uma das publicações 

realizadas pelo suposto perfil fake “Carlos Fortes” realizada em 06 de agosto de 
2018 (fls.15), o mesmo informa ter protocolado o requerimento de n°5170, 
solicitando explicações quanto aos GCMs estarem fazendo faculdade em horário 

que deveria estar em serviço e não estar repondo essas horas. Ocorre que o 

protocolo mencionado, encontra-se em nome de Carlos Magno Rosa e no CPF de






